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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A POSSIBILIDADE 
DE MEL HORIA NA QUADRA POLlESPORTIVA 
"TRANQUILLO MARTINS ALTOÉ" NA COMUNIDADE DE 
APARECIDA MARILÂNDIAjES. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de melhorias na 
quadra Poliesportiva "Tranquillo Martins Altoé" na Comunidade de Aparecida, 
Marilândia/ES. 

A solicitação se faz necessária, pois a mesma necessita de melhorias no telhado que está 
com vazamento, pintura, piso com buracos, traves enferrujadas dentre outras. A melhoria 
seria de grande importância pois a mesma é usada pelos moradores incentivando a prática 
esportiva e o bem-estar da Comunidade. 
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EMILIO~ 
Vereador 

Marilândia-ES, 03 de fevereiro de 2021. 
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